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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 140/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação desta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 140/2025, que propõe a alteração do Anexo I da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, a qual estabelece os requisitos para provimento de cargos públicos no âmbito do Município de Arroio do Padre.
A presente proposta tem como finalidade incluir entre os requisitos para o cargo de Arquiteto e Urbanista a exigência de Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria “B”, e permissão de que o servidor possa conduzir veículo oficial no exercício de suas atribuições. Tal medida visa aprimorar a atuação administrativa, conferindo maior autonomia e agilidade ao profissional responsável por atividades externas, como vistorias técnicas para concessão de licenças de construção, avaliação de imóveis para fins de cálculo do ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – e análise de projetos de parcelamento do solo urbano.
A possibilidade de deslocamento direto pelo próprio servidor contribui significativamente para a eficiência dos serviços públicos, reduz custos operacionais e fortalece a capacidade de resposta da administração municipal. Considerando a proximidade da publicação do edital de concurso público, atualmente em fase de elaboração, solicito que o presente projeto tramite em regime de urgência, a fim de que os novos requisitos possam ser contemplados no certame iminente.
Diante da relevância da matéria e dos benefícios que dela decorrem para o serviço público municipal, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação célere desta proposta legislativa.
Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 29 de julho de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 140, DE 29 DE JULHO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera o Anexo I, Atribuições do Cargo de Arquiteto e Urbanista, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.

Art. 1º A presente Lei altera o anexo I, Atribuições do Cargo de Arquiteto e Urbanista, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.

Art. 2º O Anexo I, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, Atribuições do Cargo de Arquiteto e Urbanista, passará a ter vigência com a exigência para o preenchimento do cargo, de ter a CNH, de no mínimo da categoria “B” e da possibilidade deste dirigir veículo oficial no exercício das funções do seu cargo, conforme descrito abaixo:  

Cargo: ARQUITETO e URBANISTA
Padrão: SE 49

ATRIBUIÇÕES:
	Síntese dos Deveres: Elaborar planos e projetos na área da Arquitetura e Urbanismo; exercer a direção de obras e serviços técnicos; atuar na execução, fiscalização e condução das construções, instalações e serviços técnicos; desempenhar atividades no ramo da Arquitetura Paisagística; e, tratar da preservação do Patrimônio Histórico Cultural e Artístico e do Planejamento Urbano e Regional. 

	Exemplos de Atribuições: Analisar propostas arquitetônicas, observando tipos, dimensões, estilos de edificações, bem como custos estimados e materiais a serem empregados, duração e outros detalhes do empreendimento, para determinar as características essenciais à elaboração do projeto; planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e específicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro do espaço físico; elaborar o projeto final, segundo sua imaginação e capacidade inventiva e obedecendo a normas, regulamentos de construção vigentes e estilos arquitetônicos do local, para os trabalhos de construção ou reforma de conjuntos urbanos, edificações, parques, jardins, áreas de lazer e outras obras; elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, orientando e controlando construção de áreas urbanas, parques de recreação e centros cívicos, para possibilitar a criação e o desenvolvimento ordenado de zonas industriais, urbanas e rurais no Município; preparar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas industriais, comerciais e residenciais e das instalações de recreação, educação e outros serviços comunitários, para permitir a visualização das ordenações atual e futura do Município; elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as condições e disposições dos terrenos destinados a parques e outras zonas de lazer, zonas comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e outros, para garantir a ordenação estética e funcional da paisagem do Município; estudar as condições do local a ser implantado um projeto paisagístico, analisando o solo, as condições climáticas, vegetação, configuração das rochas, drenagem e localização das edificações, para indicar os tipos de vegetação mais adequados ao mesmo, conforme a vocação ambiental do Município; preparar previsões detalhadas das necessidades da execução dos projetos, especificando e calculando materiais, mão-de-obra, custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação do mesmo; orientar e fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos; realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio histórico do Município; auxiliar na elaboração/revisão do Plano Diretor do Município; aprovar os projetos de parcelamento e remembramento do solo; manifestar-se sobre as ampliações ou alterações do sistema viário, bem como às questões relativas ao trânsito urbano e rural e assentamentos urbanos; executar estudo de viabilidade técnica e ambiental; realizar avaliações de imóveis; expedir alvarás de construção e habite-se; dirigir, no exercício de suas funções, veículos da municipalidade para cumprimento de suas atribuições específicas; e, desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

Condições de trabalho:
a) Carga Horária:  30 horas semanais

Requisitos para investidura:
a) Idade: de 18 anos.
b) Instrução: Curso Superior em Arquitetura e Urbanismo
c) Habilitação: Possuir registro profissional no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Rio Grande do Sul – CAU/RS
d) Carteira de Habilitação de Motorista: Categoria “B”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Arroio do Padre, 29 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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